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PARECER Nº    , DE 2025
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 180, DE 2024
De autoria do Excelentíssimo Deputado Ricardo Madalena, o projeto em epígrafe visa a declarar o Município de Bauru “Capital do Polo Aquático" do Estado de São Paulo.
Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias 03/04/2024 a 09/04/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável.
Na sequência do processo legislativo, cabe a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 6º do artigo 31 do regimento citado.

Visando o atendimento à cota deste relator nos termos regimentais, em 18/11/2024 procedeu-se a juntada da manifestação do chefe do Poder Executivo do município de Bauru – OFÍCIO/GP 2169/2024 anuindo com a outorga do título pretendido nos termos do inciso I, artigo 1º da Lei nº 15.294/2014.

A propositura em questão tem como objetivo reconhecer o notável protagonismo do município de Bauru no cenário esportivo estadual, especialmente no desenvolvimento do polo aquático. A cidade possui um forte histórico na modalidade, com importantes projetos de formação e constante apoio ao esporte.

Essa trajetória consolidada faz de Bauru uma referência no polo aquático no Estado de São Paulo, justificando plenamente o título de “Capital do Polo Aquático”.

Portanto, como a proposta visa impulsionar a visibilidade do esporte e do município de modo a favorecer políticas públicas, investimentos e captação de eventos esportivos, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 180, de 2024.

Tenente Coimbra - Relator
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